
AAN1T DIRETORIA MARIO ROD1UGUES JTJNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABTNETE DO DIRETOR RELATOR ( N°______

TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA DMR

TERMO VOTO A DIRIETORIA COLEGIADA

NUMERO 224/2017

SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA. - soLIcITAçAo DE IMPLANTAçAO DOS
MERCADOS NA LINIIA CASCAVEL/PR - PORTOOBJETO. \TELHO/RO PREFIXO n° 09-0263-00 ALTERAR A LICENA
OPERACIONAL - LOP N° 117

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s) 50500 577889/2017-11

PROPOSIçAO DMR PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINBAMENTO A voTAçAo DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de so1icitaco da empresa SOLIMOES TRANSPORTES

DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA - CNPJ N° 07.549.414/0001-13, que protocolou em

08/11/2017 correspondéncia nesta Agência sob O 50500.577889/2017-11, por meio do qua!

solicitou a imp!antacão dos mercados listados abaixo na linha CASCAVEL/PR - PORTO

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 2° Andar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Pagina1de4
MH



DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR

TRANS PORTE S TE RRE ST RES

VELHO/RO, prefixo 0 09-0263-00

De: Campo Mouro/PR Para: Nova Alvorada do Sul/MS

De: MaringálPR Para: BataguassulMS e JarulRO.

N°

De: Presidente Prudente/SP Para: Cáceres/MT; Pontes e LacerdalMT;
Comodoro/MT; Vilhena/RO; Pimenta Bueno/RO; Cacoal/RO; Ji-
ParanálRO; JaruJRO; Ariquemes/RO; Itapuâ do Oeste/RO e Porto
Veiho/RO

De: Campo Grande/MS Para: Comodoro/MT; Presidente Médici/RO; Jaru/RO
e Itapuà do Oeste/RO

II- DOS FATOS E ANALISE

Por meio da Resolucao n° 4770, de 25 dejunho de 2015, a regulamentacäo da

prestacão dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e

internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorizacão.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, por meio da Resolucao n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacâo da matéria relativa

a implantaçâo de linhas a serem operadas sob o regime de autorizacão.

Os artigos 90 e 100 da Resolução n° 5285/2017, que dispOe sobre o esquema

operacional de servico e as regras para modificacäo da prestacao do serviço regular de

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizaçäo, dispOe:

Secão I:

Da Imp1antacão e Supressão de Seçao
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1jj!(rrtJJ'fl' DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N° 33

TRANSPORTESTERRESTRES

Art. 9° Poderá ser implantada nova secäo em linha existente, desde que a
fransportadora seja detentora de autorizaçãopara operar o mercado e que o terminal
rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distáncia de ate io (dez) quilometros do
itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitac6es de implantacdo de seçao deverao ser apresentados os
seguintes dados e informacäes:

I - idenllficação da linha em que se pretende implantar a secão;

II- esquema operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário grájIco (mapa) da linha, com as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, term inais e pontos de seção.

(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, verificamos que,

corn excecão do mercado MaringáiPR - Jaru/RO, os demais mercados solicitados já são

operados pela requerente por meio da Licenca Operacional - LOP n° ii 7.

De acordo corn os registros desta Agência, verifica-se que os mercados solicitados já

constam do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municIpios a serem

atendidos estäo a uma distância igual ou inferior a 10 km do itinerário da linha, em cumprimento

ao disposto no art.° 90 da Resolução n° 5.285/20 17.

Com relacão aos dados e inforrnacOes a serem apresentados, conforme art. 10 da

legislacão em referência, a requerente apresentou toda a documentacAo relacionada, quais

sejam: identificacão da linha; esquema operacional, quadro de horários e Itinerário grafico.

Desta forma, verifica-se que a empresa cumpriu os requisitos para implantacão

dos mercados listados a seguir na linha CASCAVEL (PR) - PORTO VELHO (RO), prefixo n°

09-0263-00.

IV - DA pRoposIcAo FINAL

Considerando o exposto e conforme determina as Resolucoes n° 5.285/2017 e n°
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ANTT
*AI.I I I DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR f

AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR N°______
TRANSPORTESTERRESTRES

4.770/2015, proponho a Diretoria Colegiada deferir o pedido de implantacAo de seçAo da

empresa SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA - CNPJ N°

07.549.414/0001-13, autorizando a inclusäo dos mercados listados abaixo como secOes nalinha

CASCAVEL/PR - PORTO VELHO/RO, prefixo n° 09.0263-00

- De: Campo Mourâo/PR Para: Nova Alvorada do Su1/MS
- De: MaringálPR Para: BataguassulMS

- De: Presidente Prudente/SP Para: Cáceres/MT; Pontes e LacerdalMT;
Comodoro/MT; Vilhena!RO; Pimenta Bueno/RO; Cacoal/RO; Ji-
ParanálRO; Jaru/RO; Ariquemes/RO; Itapuã do Oeste/RO e Porto
Veiho/RO
- De: Campo Grande/MS Para: Comodoro/MT; Presidente Medici/RO;
Jaru/RO e Itapuâ do Oeste/RO

Brasilia, I
'

de de2017.

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, t -de de2017.

Ass: :.
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